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	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE APOIO RURAL E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES


INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE DE CULTIVARES DE TANGERINA (Citrus L.)

I. OBJETIVO

Estas instruções visam estabelecer diretrizes para as avaliações de distingüibilidade, homogeneidade e estabilidade (DHE), a fim de uniformizar o procedimento técnico de comprovação de que a cultivar apresentada é distinta de outra(s) cujos descritores sejam conhecidos, é homogênea quanto às suas características dentro de uma mesma geração e é estável quanto à repetição das mesmas características ao longo de gerações sucessivas. Aplicam-se às  cultivares do Grupo I - Tangerinas do gênero Citrus L. e todos os seus híbridos incluindo porta-enxertos e variedades ornamentais.

A título informativo se relacionam as seguintes:

	Latim
	Sub​grupo
	Português
	Inglês
	Espanhol

	Citrus amblycarpa (Hassk.) Ochse
	HMA
	
	
	

	Citrus benikoji hort. ex Tanaka
	PMN
	
	 
	

	Citrus chuana hort. ex Tseng
	PMN
	
	 
	

	Citrus clementina hort. ex Tan.
	CLE
	Clementina
	Clementine
	Clementina

	Citrus crenatifolia Lush.
	PMN
	
	 
	

	Citrus deliciosa Ten.
	MMM
	Mexerica do Rio
	Mediterranean Mandarin
	Mandarina común

	Citrus depressa Hayata
	HMA
	
	 
	

	Citrus genshokan (Hayata) hort. ex Tanaka
	PMN
	
	 
	

	Citrus hainanensis Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus haniana hort. ex Tseng
	PMN
	
	 
	

	Citrus ichangensis Swing. x C. reticulata Blanco
	HMR
	-
	Ichandarin
	Ichandarin

	Citrus ichangensis Swing. x C. unshiu (Mak.) Marc.
	HMR
	-
	Ichandarin
	Ichandarin

	Citrus inflata hort. ex Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus inflatorugosa hort. ex Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus keraji hort. ex Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus leiocarpa hort. ex Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus lycopersicaeformis (Lush.) hort. ex Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus madurensis Lour.
	HMA
	Calamondin
	Calamondin
	Calamondin

	Citrus maxima (Burm.) Merr. x C. ichangensis Swing.
	HMR
	-
	Ichangelo
	Ichangelo

	Citrus nippokoreana Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus nobilis Lour.
	HMA
	Tangerina King
	 
	Mandarina King

	Citrus oto hort. ex Yu. Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus paratangerina hort. ex Tanaka
	PMN
	
	 
	

	Citrus platymamma hort. ex Tanaka
	PMN
	
	 
	

	Citrus pseudo-aurantium hort. ex Yu. Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus pseudosunki hort. ex Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus reshni hort. ex Tanaka
	HMA
	Tangerina Cleópatra
	 
	Mandarina Cleopatra

	Citrus reticulata Blanco
	PMN
	Ponkan
	Tangerine

Ponkan mandarine
	Mandarina Ponkan

	Citrus reticulata Blanco x C. paradisi Macfad 
	TNL
	Tangelo
	Tangelo
	Tangelo

	Citrus reticulata Blanco x C. sinensis (L.) Osb.
	TNR
	Tangor
	Tangor
	Tangor

	Citrus reticulata Blanco x Fortunella sp.
	HMR
	-
	Kumandarin
	Kumandarin

	Citrus suavissima hort. ex Tanaka
	PMN
	
	 
	

	Citrus succosa hort. ex Tanaka
	PMN
	
	 
	

	Citrus suhuiensis hort. ex Tanaka
	PMN
	
	 
	

	Citrus sunki (Hayata) hort. ex Tanaka
	HMA
	Sunki
	 
	Mandarina Sunki

	Citrus tangerina hort. ex Tanaka
	PMN
	Dancy
	 
	Mandarina Dancy

	Citrus tardiferax hort. ex Tanaka
	PMN
	
	 
	

	Citrus tardiva hort. ex Shirai
	HMA
	
	 
	

	Citrus tarogayo hort. ex Yu. Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus temple hort. ex Y. Tan. x C. paradisi Macfad
	HMA
	-
	Siamelo
	Siamelo

	Citrus temple hort. ex Yu. Tanaka
	TNR
	Temple
	 
	

	Citrus tumida hort. ex Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus unshiu Marcow.
	SAT
	Satsuma
	Satsuma
	Satsuma

	Citrus yatsushiro hort. ex Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Citrus yuko hort. ex Tanaka
	HMA
	
	 
	

	Tangelo x C. paradisi Macfad
	HMA
	-
	Tangelolo
	Tangelolo

	Tangor x C. temple hort. ex Y. Tan.
	HMA
	-
	Tangorgelo
	Tangorgelo


II. AMOSTRA VIVA

1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456 de 25 de abril de 1997, o requerente do pedido de proteção obrigar-se-á a disponibilizar ao SNPC, no mínimo 3 árvores, propagadas vegetativamente. Caso seja utilizado outro método de propagação, este deverá ser especificado.
2. As plantas devem ser mantidas vigorosas em boas condições sanitárias, e não afetadas por doenças ou pragas significativas.

3. A amostra deverá ser disponibilizada ao SNPC após a obtenção do Certificado de Proteção. Entretanto, sempre que durante a análise do pedido for necessária a apresentação da amostra para confirmação de informações, o solicitante deverá disponibilizá-la.

III. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE – DHE

1. As plantas não poderão ter sofrido nenhum tipo de tratamento que possa influenciar na manifestação de características da cultivar que sejam relevantes para o exame de DHE, a menos que autorizado ou recomendado pelo SNPC. Em caso de tratamento já realizado, o mesmo deve ser informado com detalhes ao SNPC.

2. Os ensaios deverão ser realizados por, no mínimo dois períodos de frutificação, a partir do 4º ano de frutificação. Caso a Distingüibilidade e a Homogeneidade não possam ser comprovadas neste período, os testes deverão ser estendidos por mais um período. 
3. Os ensaios deverão ser conduzidos em um único local. Caso neste local não seja possível a visualização de todas as características da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um local adicional.

4. Os ensaios de campo deverão ser conduzidos em condições que assegurem o desenvolvimento normal das plantas.

5. O tamanho das parcelas deverá possibilitar que plantas, ou suas partes, possam ser removidas para avaliações sem que isso prejudique as observações que venham a ser feitas até o final do ciclo de crescimento. Para cada avaliação deverão ser amostradas no mínimo 5 plantas. Podem ser usadas parcelas separadas para avaliações desde que estejam em condições ambientais similares.
6. Deverá ser informado qual a espécie de porta-enxerto utilizada, quando for o caso.

7. Poderão ser estabelecidos testes adicionais para propósitos especiais.

8. Para a verificação da Homogeneidade a tolerância máxima de plantas atípicas é de 1% da população com 95% de probabilidade de ocorrência. No caso de amostra com 5 plantas, será permitido, no máximo, uma planta atípica.

IV. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA TABELA DE DESCRITORES

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborada uma escala de códigos com valores que, normalmente, variam de 1 a 9. A interpretação dessa codificação é a seguinte:

1.1. Quando as alternativas de código forem seqüenciais, isto é, quando não existirem espaços entre os diferentes valores, e a escala começar pelo valor 1, a identificação da característica deve ser feita, necessariamente, por um dos valores listados. Exemplo: “Folha: forma do ápice” valor 1 para “aguda”, valor 2 para “obtusa”, e valor 3 para “emarginada”. Somente uma dessas três alternativas é aceita para preenchimento.

Exemplo:

	Característica
	Identificação da característica
	Código

de cada

descrição
	Código

da

cultivar

	Folha: forma do ápice
	aguda

obtusa

emarginada
	1

2

3
	(*(


* preenchimento pode variar de 1 a 3.

1.2. Quando as alternativas de código não forem seqüenciais, isto é, se existirem um ou mais espaços entre os valores propostos, a descrição da característica pode recair, além das previstas, em variações intermediárias ou extremas. Exemplo: “Planta: tamanho” codifica o valor 3 para “pequeno”, 5 para “médio” e 7 para “grande”. Nesse caso, pode ser escolhido, por exemplo, o valor 4, que indicaria que o diâmetro da planta classifica-se entre pequeno e médio, ou ainda pode ser escolhido qualquer valor entre 1 e 9. Neste último caso, o valor 1 indicaria um diâmetro extremamente pequeno e o valor 9 classificaria o diâmetro da planta como extremamente grande.

Exemplo:

	Característica
	Identificação da característica
	Código

de cada

descrição
	Código

da

cultivar

	Planta: tamanho
	pequeno

médio

grande
	3

5

7
	(*(


* preenchimento pode variar de 1 a 9.

1.3. Se os códigos começarem pelo valor 1, o valor do outro extremo da escala será o máximo estabelecido para o descritor. Exemplo: “Folha: torção”, o valor 1 corresponde a “ausente ou muito fraca”, o valor 3 a “fraca”, o valor 5 a “média”, o valor 7 a “forte” e o valor 9 a “muito forte”. Podem ser escolhidos, portanto, os valores 1, 3, 5, 7, ou os valores intermediários 2, 4 ou 6.

Exemplo:

	Característica
	Identificação da característica
	Código

de cada

descrição
	Código

da

cultivar

	Folha: torção
	aguda

obtusa

emarginada
	1

2

3
	(*(


* preenchimento pode variar de 1 a 3.

2. Todas as páginas deverão ser rubricadas pelo Representante Legal e pelo Responsável Técnico.

V. TABELA DE DESCRITORES DE TANGERINA (Citrus L).

Nome proposto para a cultivar:      
Espécie ou variedade botânica:      
Subgrupo:      
	Característica
	Identificação

da

característica
	Código

de cada

descrição
	Cultivares

Exemplo
	Código

da

cultivar

	1. Planta: ramificação
	ausente

presente
	1

2
	
	(  (

	2. Árvore: hábito de crescimento

(+)

(*)
	ereto 

aberto 

pendente
	1

2

3
	Marisol, Ponkan

Clemenules, Rio, Ortanique

Owari
	(  (

	3. Árvore: espinhos
	ausentes 

presentes
	1

2
	Owari, Murcott, Rio, Ponkan 

Marisol, Ortanique
	(  (

	4. Árvore: tamanho de espinhos
	curtos 

médios 

longos
	3

5

7
	Marisol
	(  (

	5. Limbo: comprimento

(a)

(+)
	curto

médio 

grande
	3

5

7
	Rio

Nova

Kara
	(  (

	6. Limbo: largura

(a)

(+)
	estreito

médio

largo
	3

5

7
	Rio

Clemenules, Ponkan

Page, Murcott, Cravo
	(  (

	7. Limbo: formato em seção tranversal 

(a)

(+)
	reto ou ligeiramente côncavo

intermediário

fortemente côncavo
	1

2

3
	Owari, Cravo

Minneola, Ponkan

Orlando
	(  (

	8. Limbo: incisões da margem

(a)

(+)
	crenada

dentada 

ausente
	1

2

3
	Cleópatra, Murcott, Ponkan

Rio, Cravo

Owari, Nova
	(  (

	9. Limbo: forma do ápice

(a)

(+)
	acuminado

agudo

obtuso

arredondado
	1

2

3

4
	Cravo

Clemenules, Rio

Minneola, Ponkan
	(  (

	10. Pecíolo: presença de asas

(a)
	ausentes

presentes
	1

2
	Clemenules

Minneola, Rio, Cravo, Ponkan
	(  (

	11. Flor: comprimento da pétala

(b)
	curto

médio

longo
	3

5

7
	Clementina Fina

Ellendale

Owari
	(  (

	12. Flor: largura da pétala

(b)
	estreita

média 

larga
	3

5

7
	Clemenules

Ellendale

Owari
	(  (

	13. Flor: relação comprimento/largura da pétala

(b)
	pequena

média

grande
	3

5

7
	Wilking

Clementina Fina

Page
	(  (

	14. Flor: comprimento dos estames

(b)
	curtos

médios

longos
	3

5

7
	Encore

Clemenules

Owari
	(  (

	15. Antera: cor

(b)
	branca

amarelo claro

amarelo
	1

2

3
	Owari

Clementina Fina
	(  (

	16. Antera: viabilidade do pólen

(b)
	ausente

presente
	1

2
	Clemenules
	(  (

	17. Estilete: comprimento

(b)
	curto

médio

longo
	3

5

7
	Pixie

Clementina Fina

Owari
	(  (

	18. Fruto: altura

(c)

(*)
	baixo

médio

alto
	3

5

7
	Wilking,Murcott

Clemenules, Ponkan, Rio

Minneola
	(  (

	19. Fruto: diâmetro

(c)

(*)
	pequeno

médio

grande
	3

5

7
	Clementina Fina, Rio

Clemenules, Cravo, Murcott

Ortanique, Ponkan
	(  (

	20. Fruto: relação altura/diâmetro

(c)

(*)
	pequena

média

grande
	3

5

7
	Encore, Murcott

Clemenules, Ponkan, Page

Minneola
	(  (

	21. Fruto: posição da parte mais larga

(c)

(*)
	até o extremo peduncular

no meio

até o extremo estilar
	1

2

3
	Cravo, Ponkan

Clemenules
	(  (

	22. Fruto: forma geral da região peduncular (excluídos o pescoço, colar e depressão da região estilar)

(c)

(+)

(*)


	plana

ligeiramente arredondada

fortemente arredondada

afilada
	1

2

3

4
	Clemenules

Ortanique
	(  (

	23. Fruto: presença de pescoço

(c)

(+)

(*)
	ausente 

presente
	1

2
	Clemenules, Murcott

Ponkan
	(  (

	24. Somente variedades com frutos sem pescoço: fruto: presença de depressão na região peduncular

(c)

(+)
	ausente

presente
	1

2
	Ortanique, Murcott

Marisol, Cravo
	(  (

	25. Fruto: número de caneluras radiais na região peduncular

(c)
	ausentes ou poucas

médio

alto
	1

2

3
	Nova, Murcott

Clemenules, Rio
	(  (

	26. Fruto: presença de colar

(c)

(+)
	ausente

presente
	1

2
	Clemenules,Murcott

Ponkan
	(  (

	27. Fruto: forma geral da região estilar (excluídos o mamilo, o umbigo e a depressão)

(+)

(*)

(*)
	plana

ligeiramente arredondada

fortemente arredondada
	1

2

3
	Clemenules, Murcott

Page
	(  (

	28. Fruto: presença da depressão na região estilar

(c)

(+)

(*)
	ausente

presente
	1

2
	Ortanique, Murcott

Arrufatina, Ponkan
	(  (

	29. Fruto: presença de auréola

(c)

(*)
	ausente

presente
	1

2
	Nova, Murcott

Ortanique
	(  (

	30. Casca do fruto: coloração predominante

(c)

(d)

(*)
	verde

verde-amarelado

amarelo claro

amarelo

amarelo-alaranjado

alaranjado

laranja forte

laranja-avermelhado

avermelhado
	1

2

3

4

5

6

7

8

9
	Mapo

Clemenules

Nova
	(  (

	31. Superfície do fruto: brilho

(c)

(d)

(*)
	ausente ou muito fraco 

fraco

médio

forte

muito forte
	1

3

5

7

9
	Owari

Clemenules

Okitsu

Nadorcott
	(  (

	32. Superfície do fruto: rugosidade

(c)

(d)
	lisa

média

rugosa
	3

5

7
	Murcott

Clemenules, Cravo, Ponkan

Temple
	(  (

	33. Casca do fruto: espessura

(c)

(d)

(*)
	fina

média

grossa
	3

5

7
	Murcott

Clemenules, Ponkan

Minneola, Ortanique
	(  (

	34. Casca do fruto: aderência à polpa

(c)

(d)

(*)
	fraca

média

forte
	3

5

7
	Clemenules, Cravo, Ponkan

Fortune, Murcott

Ortanique
	(  (

	35. Casca do fruto: presença de oleosidade

(c)

(d)
	seca (sem oleosidade)

mediana

oleosa
	3

5

7
	Clemenules, Ponkan, Cravo

Ortanique, Rio
	(  (

	36. Fruto: quantidade de albedo que adere à polpa (exceto os filamentos)

(c)

(*)
	pequena

média

grande


	3

5

7
	Ponkan

Cravo

Murcott, Ortanique
	(  (

	37. Fruto: cor principal da polpa

(c)

(e)

(*)
	esbranquiçado

verde claro

amarelo claro

amarelo

laranja claro

alaranjado

alaranjado forte

avermelhado

púrpura
	1

2

3

4

5

6

7

8

9
	Mapo

Clemenules
	(  (

	38. Fruto: número de gomos bem desenvolvidos

(c)

(e)
	baixo

médio

alto
	3

5

7
	Oroval, Rio

Ortanique, Ponkan

Temple, Murcott, Cravo
	(  (

	39. Fruto: aderência entre os gomos adjacentes

(c)

(e)
	fraca

média

forte
	3

5

7
	Clemenules, Ponkan

Fortune, Murcott

Ortanique
	(  (

	40. Fruto: firmeza das paredes dos gomos

(c)

(e)
	fraca

média

forte
	3

5

7
	Mapo

Clementina Fina

Oronules
	(  (

	41. Fruto: comprimento das vesículas de suco

(c)

(e)
	curtas

médias

longas
	3

5

7
	Wilking

Clemenules
	(  (

	42. Fruto: espessura das vesículas de suco

(c)

(e)
	delgadas

médias

grossas
	3

5

7
	Clemenules

Mapo
	(  (

	43. Fruto: presença de umbigo (visto internamente)

(c)

(*)
	ausente ou muito raro

ocasionalmente presente

sempre presente
	1

2

3
	Clemenules, Murcott

Nova

Cravo
	(  (

	44. Fruto: conteúdo de suco

(c)
	baixo

médio

alto
	3

5

7
	Ponkan

Cravo

Marisol, Murcott
	(  (

	45. Fruto: quantidade de sólidos solúveis no suco

(+)

(c)

(*)
	pouca

média

alta
	3

5

7
	Okitsu

Temple, Murcott, Rio, Cravo

Honey, Ponkan
	(  (

	46. Fruto: acidez do suco

(+)

(c)
	baixa

média

alta
	3

5

7
	Hernandina, Satsuma

Clemenules, Ponkan

Fortune, Rio, Cravo, Murcott
	(  (

	47. Fruto: número de sementes (autopolinização manual controlada)

(+)

(c)
	ausente ou muito baixa

baixo

médio

grande

altíssimo
	1

3

5

7

9
	Clemenules

Ponkan

Kara

Murcott

Rio, Cleópatra
	(  (

	48. Sementes: poliembrionia

(f)

(*)
	ausente

presente
	1

2
	Wilking, Ellendale, Clementina

Rio, Cravo, Ponkan
	(  (

	49. Somente variedades com sementes: poliembrionia presente: semente: coloração dos cotilédones

(f)
	branco

creme

verde claro

verde escuro
	1

2

3

4
	Murcott

Kara

Rio
	(  (

	50. Época de maturação dos frutos para consumo

(*)
	precoce

meia-estação

tardia

	3

5

7
	Okitsu, Cravo

Clemenules, Ponkan

Murcott
	(  (

	51. Partenocarpia

(*)
	ausente

presente
	1

2
	Wilking, Murcott

Clemenules, Ponkan
	(  (

	52. Auto-incompatibilidade

(+)
	ausente

presente
	1

2
	Rio

Clemenules
	(  (


(+) Ver item VI - Observações e Figuras.

VI. OBSERVAÇÕES E FIGURAS

As características contendo a seguinte classificação na primeira coluna da Tabela de Características deverão ser examinadas como indicado abaixo:

(a) Folhas: As observações deverão ser feitas em folhas completamente desenvolvidas localizadas no terço médio dos ramos mais jovens de crescimento primaveril e que não apresentem sinais de crescimento ativo. 
(b) Flores: Salvo indicação contrária, as observações sobre a gema floral e a flor deverão ser efetuadas nas gemas florais e flores terminais na época de florescimento pleno da cultivar.

As observações sobre a flor aberta deverão ser efetuadas durante o primeiro dia da abertura.

(c) Frutos: As observações sobre os frutos deverão ser feitas no seu estado de maturação ótima. Os frutos deverão ser examinados semanalmente e colhidos quando tiverem alcançado este estado. Todos os frutos observados deverão ser procedentes da periferia da copa da árvore e não deverão ser amostrados frutos malformados resultantes de agrupamentos.

(d) Superfície e casca do fruto: As observações sobre a superfície do fruto e sua casca deverão ser efetuadas na região equatorial do fruto. Avaliações da oleosidade da casca do fruto deverão ser feitas descascando-a dos gomos, até três dias após a sua colheita.

(e) Polpa do fruto: As observações sobre a polpa do fruto deverão ser realizadas em uma seção transversal no centro do fruto.

(f) Sementes: As observações sobre as sementes deverão ser realizadas em sementes frescas.

EXPLICAÇÕES SOBRE CARACTERÍSTICAS INDIVIDUAIS:

Característica 2. Árvore: hábito de crescimento 

A observação sobre o hábito de crescimento da árvore deverá ser efetuada logo após a colheita.

Características 5, 6 e 7


Em caso de folha composta, observar o folíolo apical.

Característica 8. Limbo: incisões da margem 
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                        crenada                                   dentada                                 ausente


Característica 9. Limbo: forma do ápice
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	acuminado
	agudo
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	4

	obtuso
	arredondado


Característica 22. Fruto: forma geral da região peduncular (excluídos o pescoço, colar e depressão da região estilar)
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Característica 23. Fruto: presença de pescoço
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Característica 24. Somente variedades com frutos sem pescoço: fruto: presença de depressão na região peduncular
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Característica 26. Fruto: presença de colar
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Característica 27. Fruto: forma geral da região estilar (excluídos o mamilo, o umbigo e a depressão)
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Característica 28. Fruto: presença da depressão na região estilar
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Característica 45. Fruto: quantidade de sólidos solúveis no suco (ºBrix) 

Quantificado com uso de refratômetro e expressa em ºBrix. 

Característica 46. Fruto: acidez do suco 

Acidez Total Titulável, medida por método titulométrico, expresso em % de ácido cítrico anidro.

Característica 47. Fruto: número de sementes (autopolinização manual controlada) 

A autopolinização manual é necessária para assegurar uma produção homogênea de sementes.

Característica 52. Auto-incompatibilidade


Entende-se que uma cultivar é auto-incompatível quando o pólen fértil de suas próprias flores ou de outras flores da mesma cultivar não é capaz de fertilizar o ovário.

VII. CULTIVARES SEMELHANTES E DIFERENÇAS ENTRE ELAS E A CULTIVAR A SER PROTEGIDA

Para efeito de comparação, pode ser utilizada mais de uma cultivar, desde que sejam indicados:

a) a denominação da cultivar;

b) a(s) característica(s) utilizada(s) para diferenciação;

c) os diferentes níveis de expressão da característica escolhida entre as cultivares.

Utilizar, preferencialmente, como característica de distinção entre as duas cultivares, alguma característica constituinte da Tabela de Descritores Mínimos da espécie em questão.

Se, para diferenciação entre as duas cultivares, houver uma característica relevante que não conste na Tabela de Descritores Mínimos, a mesma deverá ser mencionada. 

As diferenças consideradas para diferenciação devem ser necessariamente significativas do ponto de vista estatístico ou visual, quando se tratarem de características qualitativas.

A(s) cultivar(es) mais parecida(s) deverá(ão) ser, preferencialmente, cultivar(es) protegida(s) ou, ao menos inscrita(s) no Registro Nacional de Cultivares – RNC. No caso de estrangeiras, deverão constar da listagem nacional no país de origem.

DIFERENÇA(S) ENTRE A(S) CULTIVAR(ES) MAIS PARECIDA(S) E A CULTIVAR APRESENTADA

	Denominação da(s) cultivar(es) mais parecidas(s)
	Característica(s) que a(s) diferencia(m)
	Expressão da característica na(s) cultivar(es) mais parecida(s)
	Expressão da característica na cultivar apresentada
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